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CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E
EU SANCIONO A PRESENTE LEI:

Fica criado, junto à Diretoria de Cultura, O FUNDO MUNI-
CIPAL DE CULTURA.

O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA tem como finalidade promo -
ver o desenvolvimento cultural do município atravês da
realização de programas e projetos de interesse da admi-
nistração municipal.
para fazer face aos encargos previstos neste artigo, o
FUNDO MUNICIPAL D3 CULTURA disporá de:
recursos orçamentários;
recursos próprios ou transferidos, tais como doações e !

legados;
outros recursos nacionais e internacionais observada a
legislação aplicável;
recursos provengentes do resultado financeiro de suas *

aplicações, obedecida a legislação em vigor.
os recursos previstos no $ 1º serão administrados pelo
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA e transferidos à sua conta es
pecial.
Considerar-se-ão recursos próprios do FUNDO MUNICIPAL DE

CULTURA, e nele aplicados integralmente para o desenvol-
vimento das atividades decorrentes de sua finalidade, os
seguintes recursos financeiros obtidos de toda e qualquer
arrecadação proveniente de espetáculos, cursos e outros!
eventos culturais realizados pela Diretoria de Cultura,
os recursos do FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, de acordo com
o previsto no artigo anterior poderão ser aplicados nos
seguintes programas e projetos!
Programa de Conservação e preservação dos Museus Munici-
pais-PROMUSEUS, Identificação, Conservação e preservação
do Patrimônio Artistico e Cultikral de Saquarema, desen -
volvimento das artes cênicas e audio-visuais de Saquare-
ma-procena, desenvolvimento das artes plásticas e do are
tesanato de Saquarema-PROARTE, desenvolvimento da música
de Saquarema, PRO-MUSICA, desenvolvimento da Biblioteca
Municipal de Saquarema e das salas de leitura sediadas +

nos Distritos - PROLIVRO, divulgação da cultura do Muni-
cípio de Saquarema-PROCULTURA
Projetos culturais a serem desenvolvidos pela Diretoria!
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de Cultura.
- para atendimento das finalidades do FUNDO MUNICIPAL DE CUL-

TURA, a Diretoria de Cultura, poderá estabelecer Convênios!
com entidades congêneres, Institutos de Fundações, no senti
do de operacionalizar projetos comuns. Estes Convênios pode
rão incluir colaboração unilateral ou recíproca de meios +

técmicos, materiais e financeiros condizentes e necessários
ao desenvolvimento de Projetos e Programas culturais,

- O recolhimento e aplicação dos recursos do FUNDO MUNICIPAL?
DE CULTURA obedecerão às seguintes normas;

- todos os recolhimentos serão depositados diáriamente em conta bancária especial a ser aberta em nome do FUNDO;
- OS yecursos do FUNDO serão movimentados pela Diretoria de 1

Cultura, de acordo com as necessidades de aplicação, sendo!
expressamente vedadas quaisquer aplicações em projetos e
programas que não as enquadradas naqueles definidos no arti
go 4º desta Lei;- mensalmente serão enviados às Secretarias de fazenda e 1

Planejameto um Mapa de movimentação dos recursos do FUNDO,
com a discriminação da receita e da despesa e quadro expli-cativo das aplicações;

- no encerramento do exercício piinebivo, serã efetuada a !

Prestação de contas Anual da movimentação do FUNDO MUNICI -
PAL DE CULTURA.

- Compete à Diretoria de Cultura o acompanhamento do controle
das aplicações e de aplicação dos recursos do FUNDO MUNICI-
PAL Di CULTURA, que terã como seu coordenador geral o Dire-
tor de Cultura e como coordenador Financeiro e coordenador"
Administrativo, pessoal do próprio quadro de funcionários +

da Secretaria, os quais acumularão estas funções sem prejui
zos de seu cargo e serão indicados pelo Diretor de Cultura.

- Não caberá qualquer Pagamento a título de gratificação aos
coordenadores do FUNDO.

2 - Os recursos do Fundo Municipal de Cultura somente poderão *

ser movimentados mediante assinatura do Secretário de Educa
ção e Cultura e do Diretor de Cultura,

- Fica criada a Comissão de Fiscalização do FUNDO MUNICIPAL *

DE CULTURA, que deverá proceder ao exame anual de suas pres
tações de contas.

- A comissão mencionada no parágrafo anterior será composta '
pelo Procurador do município, pelo Secretário de Fazenda e
por um representante da Câmara Municipal de Saquarema, a +

ser indicado pela Mesa Executiva da mesma, que ao final dos
“trabalhos de verificação das contas apresentará ao prefeito
Municipal relatório e parecer conclusito sobre o exame da
prestação de contas. !
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A fiscalização exercida pela Comissão competente do FUNDO,
não exclui a responsabilidade da prefeitura Municipal com
a Prestação de Contas «o ixitunal de Contas ou órgão equi
valente.
Ocorrendo a exoneração do titular da Diretoria de Cultura,
este se obriga a apresentar ao ôrgão fiscalizador suas con
tas do Fundo Municipal de Cultura, a prestação de contas *

relativas ao período em que funcionou como coordenador Ge
ral do Fundo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após
o ato de exoneração.
Fica a Diretoria de Cultura autorizada a receber, mediante
recibo, os valores decorrentes das atividades do artigo 3º
desta Lei ou outros valores que lhe forem destinados,
Fica o Prefeito Municipal, mediante Decreto, caso necessãe
rio, autorizado a regulamentar a presente Lei, criando ou
adequando a estrutura organizacional e operacional do FUN=
DO «

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revos
gando-se as disposições em contrário.

Saquarema, de de 1990
y

CARLOS CAMPOS DA SILVEIRA
PREFEITO




